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PARECER Nº 1587/2016 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0336/16. 

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Nobre Vereador Quito Formiga, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade da presença de intérprete da língua brasileira de sinais - LIBRAS, ou 
sistema que supra tal função, em todas as agências bancárias do Município de São Paulo. 

O projeto pode prosseguir em tramitação, já que elaborado no regular exercício da 
competência legislativa desta Casa, para editar normas relativas à proteção das pessoas com 
deficiência, ao exercício do poder de polícia e à regulamentação das atividades econômicas 
desenvolvidas no âmbito do Município. 

A princípio, cumpre observar que compete privativamente à União legislar sobre 
política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores, nos termos do art. 22, inciso VII, 
da Constituição Federal. 

No exercício de tal competência, foi editada a Lei Federal nº 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, que, além de outras providências, dispõe sobre a constituição e funcionamento de 
instituições financeiras. 

Ocorre que o tema de fundo da proposta refere-se à acessibilidade e conforto dos 
clientes das casas bancárias, o que garante a competência municipal para legislar sobre a 
matéria, assentada no art. 30, I da Constituição Federal. 

Inclusive, este entendimento já se encontra consolidado em reiteradas decisões do 
Supremo Tribunal Federal, que analisando a legislação de outros municípios em casos 
análogos já se pronunciou da seguinte maneira: 

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Constitucional. Competência 
legislativa dos Municípios. Instalação de sanitários nas agências bancárias. Conforto dos 
usuários. Normas de proteção ao consumidor. Assunto de interesse local. Precedentes. 1. É 
pacífica a jurisprudência desta Corte de que os Municípios detêm competência para legislar 
determinando a instalação de sanitários nas agências bancárias, uma vez que essa questão é 
de interesse local e diz respeito às normas de proteção das relações de consumo, posto que 
visa o maior conforto dos usuários daquele serviço, não se confundindo com a atividade-fim 
das instituições bancárias. 2. Agravo regimental não provido. (RE 266536 AgR, Relator(a):  
Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 17/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
092 DIVULG 10-05-2012 PUBLIC 11-05-2012) 

EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Constitucional. Competência 
legislativa dos Municípios. Tempo de espera. Atendimento. Agências bancárias. Assunto de 
interesse local. Normas de proteção ao consumidor. Precedentes. 1. É pacífica a jurisprudência 
desta Corte de que os Municípios detêm competência para legislar sobre o tempo máximo de 
espera por atendimento nas agências bancárias, uma vez que essa questão é de interesse 
local e diz respeito às normas de proteção das relações de consumo, não se confundindo com 
a atividade-fim das instituições bancárias. 2. Agravo regimental não provido. (AI 495187 AgR, 
Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 30/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-
10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00242) 

EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Recurso que não demonstra 
o desacerto da decisão agravada, proferida em consonância com entendimento desta Corte. 3. 
Agências bancárias. Instalação de bebedouros e sanitários. Competência legislativa municipal. 
Interesse local. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 418492 
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AgR, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 13/12/2005, DJ 03-03-
2006 PP-00087 EMENT VOL-02223-03 PP-00506) 

Especificamente com relação à proteção e integração social das pessoas com 
deficiência, a Constituição Federal determina que podem legislar concorrentemente sobre o 
assunto a União, os Estados, o Distrito Federal e também os Municípios, para suplementar a 
legislação federal e estadual, dentro dos limites do predominante interesse local (art. 24, XIV 
c/c art. 30, I e II). 

O art. 2º, da Lei Federal nº 7.853/89, por sua vez, dispõe competir ao Poder Público e 
seus órgãos assegurar às pessoas com deficiência o pleno exercício de seus direitos, inclusive 
dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à 
infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem 
seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

Relevante mencionar, ademais, a Convenção Internacional sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência, ratificada pelo Brasil e promulgada por meio do decreto nº 
6.949/2009. O artigo 2º da referida Convenção menciona algumas definições, dispondo que 
para os propósitos do documento, o conceito de ""Comunicação" abrange as línguas, a 
visualização de textos, o braille, a comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos 
de multimídia acessível, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos 
e os meios de voz digitalizada e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 
comunicação, inclusive a tecnologia da informação e comunicação acessíveis". No mesmo 
diapasão, dispõe que o conceito de ""Língua" abrange as línguas faladas e de sinais e outras 
formas de comunicação não-falada". (sem grifos no original) 

Os demais dispositivos da supramencionada Convenção deixam claro que tais 
definições devem ser levadas em conta pelos Estados signatários quando da elaboração de 
leis e políticas públicas. O artigo 21, por exemplo, que trata da liberdade de expressão e de 
comunicação, encontra-se redigido da seguinte maneira: 

Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar que as 
pessoas com deficiência possam exercer seu direito à liberdade de expressão e opinião, 
inclusive à liberdade de buscar, receber e compartilhar informações e ideias, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas e por intermédio de todas as formas de comunicação 
de sua escolha, conforme o disposto no Artigo 2 da presente Convenção, entre as quais: 

(...) 

b) Aceitar e facilitar, em trâmites oficiais, o uso de línguas de sinais, braille, 
comunicação aumentativa e alternativa, e de todos os demais meios, modos e formatos 
acessíveis de comunicação, à escolha das pessoas com deficiência; 

Com semelhante teor são diversos dispositivos contidos na lei nº 13.146, de 06 de julho 
de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que inclusive dedicou todo um capítulo ao 
acesso à informação e à comunicação. 

Também nossa Lei Orgânica, no art. 226, determina que o Município buscará garantir à 
pessoa com deficiência sua inserção na vida social e econômica, com destaque para o inciso 
V, que visa assegurar "o direito à informação e à comunicação, considerando-se as adaptações 
necessárias.". 

De se destacar, ademais, que as medidas propostas vão ao encontro das previsões 
contidas na lei municipal nº 15.954, de 7 de janeiro de 2004, que estabelece diretrizes para a 
Política Municipal sobre a utilização da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e dá outras 
providências. Quanto ao particular, pertinente a transcrição do artigo 2º, III, IV e V: 

Art. 2° A Política Municipal sobre a utilização da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, 
prevista no artigo 1º desta lei, terá como objetivo criar um ambiente favorável ao 
desenvolvimento e avaliação de atividades que propiciem e o desenvolvimento da cidade e que 
contribuam para a informação e orientação de pessoas com surdez que necessitem da 
utilização da Língua Brasileira de Sinais se pautará pelas seguintes diretrizes: 

(...) 

III - medidas que promovam o bem-estar físico e psicológico de pessoas com surdez; 
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IV - facilitação para o convívio em sociedade; 

V - promoção de humanização do atendimento e orientação das pessoas com 
comprometimento de fala ou da audição. 

O projeto também encontra fundamento jurídico no poder de polícia do Município, 
poder este conceituado por Hely Lopes Meirelles, quando preceitua que "tal poder é inerente 
ao Município para a ordenação da vida urbana, nas suas exigências de segurança, higiene, 
sossego e bem-estar da coletividade. Por isso, a jurisprudência tem consagrado 
reiteradamente a validade de tal regulamentação e das respectivas sanções como legítima 
expressão do interesse local" (In, Direito Municipal Brasileiro, 16ª edição, São Paulo: Malheiros, 
2008, p. 516). 

Sendo assim, por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para 
deliberação, é dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo, o qual 
possui como objetivos (i) adaptar o presente projeto de lei à melhor técnica de elaboração 
legislativa, nos termos da Lei complementar nº 95/98; (ii) suprimir o parágrafo único do artigo 
3º, uma vez que trata de Direito do Trabalho, matéria cuja competência legislativa, nos termos 
do artigo 22, I, da Constituição da República, é privativa da União e; (iii) estabelecer a 
imposição de multa como forma de agregar efetividade à norma, sendo importante mencionar 
que o valor ora inserido é mera sugestão dessa Comissão, sendo indispensável a prévia 
análise das comissões de mérito a esse respeito. 

 

SUBSTITUTIVO Nº      DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0336/16. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da presença de intérprete da língua brasileira de sinais 
(LIBRAS), ou sistema que integre e supra tal função, em todas as agências bancárias do 
Município de São Paulo. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Art. 1º Todas as agências bancárias do Município de São Paulo deverão contar com a 
presença de intérprete de LIBRAS, ou sistema que integre e supra tal função para atendimento 
aos deficientes auditivos. 

§ 1º Entende-se como Intérprete de LIBRAS, profissional capacitado ou habilitado em 
processos de interpretação de língua de sinais, tendo proficiência em tradução e interpretação 
da LIBRAS e da Língua Portuguesa e competência para realizar interpretação das duas línguas 
de forma simultânea ou consecutiva. 

§ 2º O sistema a que se refere o caput é definido como todo atendimento virtual por 
meio de um aplicativo, ou Central de LIBRAS que à distância faça a mediação do surdo com o 
Intérprete de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), que pode estar instalado em computador 
conectado à internet ou dispositivo móvel. 

Art. 2º O atendimento deve ser realizado em consonância com os horários de 
funcionamento das agências bancárias, sempre em local de fácil acesso e com sinalização 
ostensiva. 

Art. 3º Para a implementação das regras contidas nesta lei, as agências bancárias 
terão o prazo de 180 dias, a partir da sua entrada em vigor. 

Art. 4º A inobservância ao disposto nesta Lei sujeitará o infrator, sucessivamente, a: 

I - advertência; 

II - multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dobrada em caso de reincidência; 

Parágrafo único. O valor da multa será reajustado anualmente pela variação do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção deste 
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índice, será adotado outro criado por legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo 
da moeda. 

Art. 5º As despesas decorrentes da implementação desta lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 23.11.2016. 

Alfredinho - PT - Presidente 

Ari Friedenbach - PHS 

Mário Covas Neto- PSDB 

Eduardo Tuma- PSDB 

David Soares - DEM 

Sandra Tadeu - DEM 

Gilberto Natalini - PV - Relator 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/11/2016, p. 84 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

